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Moção de Pesar n" 04/2026

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, apresenta, nos termos

regimentais, por meio de seu vereador proponente, Senhor Gerson Arlindo de Souza,

MOCÃO DE PESAR. em vírtude dofalecimento do Senhor Ítalo Paiva de Oliveira. oconido

no dia l4 de março do corrente ano.

Neste momento de dor, prestamos nossa solidariedade aos familiares e amigos,

reconhecendo a importôncia de sua vida, de sua trajetória e das lembranças que

permanecerão entre todos que tiveram o privilégio de conviver com ele.

A partida de Ítalo Paiva de Oliveira deixa saudades e um vazio irreparável no

coração de seus entes queridos. Que Deus, em sua infiníta misericórdia, conceda conforto e

íorÇ, a todos para enfrentar este momento dílícil.

Assim, esta Casa Legislativa registra seu pesar e expressa as mais sinceras

condolências, rogando a Deus que receba sun alma em paz e conforte a todos os familiares e

amigos.

cômara Municipal de são sebastião da Bela vista, l6 de março de 2026,
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Extensivo aosfamiliares e amigos
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